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RETIFICAÇÃO 5  
DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
 
 

 O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 5 
do Edital do Concurso Público n.º 001/2022 (PRESIDENTE PRUDENTE - CIDADE DA CRIANÇA), de 29 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico e na sede do CIOP, RETIFICANDO a Retificação 4, ou seja, o item 1.3.1 
do edital de abertura de inscrições, que passa a ter a seguinte redação: 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Pré-
Requisitos Total AC PcD 

Biólogo (CDC) 01 01 - 44h 3.202,30 

Curso de Bacharelado ou Licenciatura 
em Biologia + CRBio + Atendimento a 

Resolução CFBio nº 300/2012, conforme 
item 1.8 e seguinte 

 

Aproveita ainda para INCLUIR os itens 1.8 e 1.8.1 ao Edital: 

 

1.8- Tanto o biólogo com formação em Licenciatura como o Bacharel, devem atender a Resolução CFBio nº 300/2012 
para atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outras 
atividades profissionais nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, 
inclusive para emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
 

1.8.1- O CIOP no momento da contratação poderá consultar o portal CRBio-01 através do endereço eletrônico: 
www.crbio01.gov.br em “SERVIÇOS ON-LINE” – ACESSO PÚBLICO – CONSULTA CADASTRAL – e digitar o 
número do registro ou o nome e obter a informação se o candidato aprovado, atende ou não a Resolução CFBio 
nº 300/2012. 

 

Os candidatos inscritos apenas para a função de BIÓLOGO, em razão da presente retificação terão o direito de 
requerer a devolução do valor recolhido no período de 23 a 25 de maio de 2020, indicando o número da agência, conta 
corrente e banco a ser realizado o depósito de restituição, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte 
forma: Acesse o site www.consesp.com.br, clique em concursos, recursos, solicitar, digite os dados e conclua o pedido 
de devolução de taxa inscrições.  
 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Presidente Prudente – SP, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 

 
 

http://www.crbio01.gov.br/
http://www.consesp.com.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 
 

 

 

RETIFICAÇÃO 4  

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 
 
 

 O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 4 
do Edital do Concurso Público n.º 001/2022 (CDC), de 29 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico e na 

sede do CIOP, RETIFICANDO o Anexo II – Conteúdo Programático para o cargo de TRATADOR (CDC), que passa 
a ter a seguinte redação: 
 

TRATADOR (CDC) 
Biologia (Noções); Manejo dos animais; Reprodução animal; Instalações; Genética – reprodução; Nutrição animal; 
Higiene dos animais; Doenças e parasitas; Dietas adequadas; Rações e vitaminas; Sanidade: vacinas e remédio; A 
adaptação dos animais; A qualidade de vida dos animais. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Presidente Prudente – SP, 17 de maio de 2022. 
 
 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 

 
 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 
 

 

 

RETIFICAÇÃO 3  

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 
 
 

 O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 3 
do Edital do Concurso Público n.º 001/2022 (PRESIDENTE PRUDENTE - CIDADE DA CRIANÇA), de 29 de abril de 

2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico e na sede do CIOP, RETIFICANDO o item 1.3.1, que passa a ter a 

seguinte redação: 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimentos 

R$ 

Nível de Escolaridade e Pré-

Requisitos Total AC PcD 

Biólogo (CDC) 01 01 - 44h 3.202,30 
Curso de Bacharelado ou Licenciatura 

em Biologia + CRBio 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Presidente Prudente – SP, 04 de maio de 2022. 
 
 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 

 
 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 
 

 

 

RETIFICAÇÃO 2  

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 
 
 

 O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 2 
do Edital do Concurso Público n.º 001/2022 (PRESIDENTE PRUDENTE - CIDADE DA CRIANÇA), de 29 de abril de 

2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico e na sede do CIOP, RETIFICANDO o item 2.7.4, que passa a ter a 

seguinte redação: 
 

2.7.4- O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.7, deverá solicitar a isenção ou redução de 
50% de pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 

a) acessar o site www.consesp.com.br nas datas previstas no Cronograma – Anexo V; 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

c) enviar nas datas previstas no Cronograma – Anexo V para o e-mail isencao@consesp.com.br os seguintes 

documentos digitalizados na extensão "PDF", com tamanho de 4MB, EM UM ÚNICO ARQUIVO 

CUMULATIVAMENTE, sob pena de DO CARGO ESCOLHIDO: 
- ficha de inscrição devidamente preenchida; 
- boleto bancário (não pago) decorrente da inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 
- fotocópia do documento de identidade; 

- documentos exigidos no item 2.7; e 

- requerimento do item 2.7.12. 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Presidente Prudente – SP, 03 de maio de 2022. 
 
 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 

 
 

http://www.consesp.com.br/
mailto:isencao@consesp.com.br


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 
 

 

 

RETIFICAÇÃO 1  

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 
 
 

 O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 1 
do Edital do Concurso Público n.º 001/2022, de 29 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico e na sede do 

CIOP, EXCLUINDO o item 13.14. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Presidente Prudente – SP, 29 de abril de 2022. 
 
 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 
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EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022 

  

O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, com sede em Presidente Prudente, Estado de São 
Paulo, composto pelos municípios constantes no Anexo III do presente edital, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e de 
PROVAS e TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista 
(CLT), para contratação por tempo indeterminado, sem direito a estabilidade. O Concurso Público será regido pelas 

instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, divulgadas no site www.consesp.com.br e do CIOP através de 
seu Diário Oficial Eletrônico disponível no site www.ciop.sp.gov.br no link “Diário Oficial Eletrônico”, sendo que  a 
partir da homologação as publicações serão exclusivamente pelo Diário Oficial Eletrônico no site do CIOP. Os 
candidatos aprovados e nomeados terão o prazo de 10 (dez) dias para tomarem posse, perdendo o direito à vaga 
se não obedecerem este prazo.  
 

1.3- Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

1.3.1 LOCAL DE TRABALHO: PRESIDENTE PRUDENTE - CIDADE DA CRIANÇA 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Pré-
Requisitos Total AC PcD 

Agente de Manutenção Nível III 
(CDC) 

CR CR - 44h 1.339,00 Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar Administrativo (CDC)  04 04 - 44h 1.467,69 

Ensino Médio Completo/Curso de 
Informática/ Experiência comprovada em 

quaisquer das áreas administrativas 
(Recursos 

Humanos/Financeiro/Contabilidade ou 
Licitação) 

Biólogo (CDC) 01 01 - 44h 3.202,30 Bacharel em Biologia + CRBio 

Motorista IV (CDC) CR CR - 44h 1.406,82 
Ensino Fundamental Completo, CNH 

Categoria D ou Superior  
Curso de Transporte Coletivo e MOPP 

Porteiro 12x36 (CDC) 07 07 - 12x36h 1.406,84 
Ensino Fundamental Completo e CNH 

Categoria AB ou Superior 

Serviços Gerais (CDC)  16 15 01 44h 1.342,00  Ensino Fundamental Completo 

Socorrista (CDC)  02 02 - 32h 1.935,20  Ensino Médio + Curso de Bombeiro Civil 

Tratador (CDC)  CR CR - 44h 1.581,04 Ensino Médio Completo 

 

1.4- Inicialmente, o município de trabalho será o especificado na tabela acima, entretanto poderá haver alterações para 
outras localidades e/ou unidades dentro dos municípios integrantes do CIOP, a critério e necessidades da 
Administração desse Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista. 
 
 

http://www.consesp.com.br/
http://www.ciop.sp.gov.br/
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1.5- A jornada de trabalho (dia ou noite) será estabelecida a critério e necessidade do CIOP, podendo ser alterada a 
qualquer tempo, sob interesse da administração. 
 

1.6- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 

1.7- As atribuições do cargo são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 

 
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
2- A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- Considerando que a CONSESP já está em processo de adequação ao Programa de Conformidade à Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709 de 14/08/2018), a empresa informa manter o compromisso com a 
integridade, transparência, finalidade, segurança e confiabilidade no tratamento e proteção de dados pessoais 
dos candidatos, objetivando garantir os direitos e liberdades dos titulares de dados, nos termos da referida 
legislação.  
 

2.1.2- Os dados pessoais dos candidatos, coletados pela CONSESP, têm por finalidade específica a inscrição dos 
referidos candidatos para participarem do presente Concurso Púlbico, tendo como base legal para essa finalidade 
o disposto no art. 7º, inciso V da LGPD. Outrossim, os aludidos dados serão arquivados em ambiente seguro e 
mantidos somente até a finalização deste certame, sendo descartados em seguida de maneira segura.  
 

2.1.3- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados neste 
Edital. 
 

2.1.4- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais nos últimos 05 anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos 

civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital; 
X. ser aprovado no presente Concurso Público. 

 
2.1.5- No momento da inscrição o candidato concorda com os termos do edital, bem como declara que aceita que seus 

dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do 
concurso público, como a divulgação de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a administração pública e nos termos da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018. 
 

2.2- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 29 de abril a 
15 de maio de 2022, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e condições 

e clique em continuar; 
c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha o cargo para o qual deseja se inscrever, clique em 

continuar; 
d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição,  leia e aceite os termos e condições e, 

clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 
e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em CONCORDO 

e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 
f) na sequência, GERE E IMPRIMA O BOLETO BANCÁRIO, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 

pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
 

2.2.1- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o atendimento 
especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação deste 

atendimento eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.2.2- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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Ensino Fundamental R$ 50,00 

Ensino Médio e/ou Técnico R$ 60,00 

Ensino Superior R$ 80,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 

“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.3.1- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital. NÃO é possível o pagamento do boleto de inscrição com o PIX. O boleto de inscrição é um 

meio de pagamento distinto do PIX, com regras próprias. Documento que contenha apenas o código de barras 
e/ou linha digitável, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 

 
2.2.4- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.5- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso Público correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de 
inscrição. 
 

2.2.6- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.4- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.5- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.5.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos 
inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, correspondendo a sua última 
vontade, sendo as demais inscrições indeferidas. 
 

2.5.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos ao cargo de 
MOTORISTA – IV (CDC), que possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no presente edital, ou 

se o prazo de validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  
 

2.6- O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

2.7- De acordo com a Resolução nº 07, de 13 de abril de 2018, terá direito à isenção ou redução de 50% no valor da 
taxa de inscrição os candidatos que preencham os seguintes requisitos e condições:  
 

 I - Sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente matriculados em: 
a) uma das séries do ensino fundamental ou médio; 
b) curso pré-vestibular; 
c) curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; 
d) curso de Educação de Jovens e Adultos. 
 
II – A comprovação da condição de estudante ficará condicionada a apresentação de qualquer dos documentos 
constantes das alíneas “a” e “b”, sem prejuízo do comprovante de renda a que alude a alínea “c”: 
a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada ou; 
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente e; 

http://www.consesp.com.br/
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c) – comprovante de renda mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos; 
 
III – a comprovação da condição de desempregado e inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais nos 
termos do Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007, fica condicionada a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Cópia da carteira de trabalho, com apresentação do último registro e da respectiva demissão; 
b) Declaração com duas testemunhas atestando estar sem atividade profissional, ainda que informal; sem 
receber rendimentos; 
c) Declaração que não recebe benefício de auxílio desemprego;  
d) Declaração que não tem inscrição municipal relativa à atividade autônoma em estabelecimentos comerciais ou 
prestadora de serviços, sob as penas da lei. 
e) - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
f) - declaração de que atende à condição de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
 

2.7.1- A redução será de, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) do valor da taxa de inscrição para estudantes e de 
100% (cem por cento) para desempregados e inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais, nos termos 
do Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 

2.7.2- Será eliminado do Concurso Público o candidato que agir com fraude ou má-fé para a obtenção dos benefícios 
de que trata a Lei. 
 

2.7.3- A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 

2.7.4- O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.7, deverá solicitar a isenção ou redução de 

50% de pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.consesp.com.br no período de descrito no cronograma – Anexo V; 

b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
c) scanear e enviar no período descrito no cronograma – Anexo V 

1- ficha de inscrição devidamente preenchida; 
2- boleto bancário (não pago) decorrente da inscrição no Concurso Público; 
3- fotocópia do documento de identidade.  
4- e documentos exigidos no item 2.7. 

 
2.7.5- Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. Caso o candidato utilize outro 

meio que não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição e sua inscrição não será efetivada. 
 

2.7.6- Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a 
entrega da devida documentação. 
 

2.7.7- O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado após as 17h do da data prevista no cronograma – Anexo V, através do site www.consesp.com.br. 
 

2.7.8- O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição deverá acessar o site www.consesp.com.br, nas datas previstas no cronograma – Anexo V. 
 

2.7.9- Após das 17h da data prevista no cronograma – Anexo V estará disponível no site www.consesp.com.br o 

resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.7.10- O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do Concurso Público deverá 
acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo 
a 2ª via do boleto de inscrição com valor da taxa de inscrição plena, e efetuando o pagamento até a data de seu 
vencimento, conforme presente Edital. 
 

2.7.11- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena terá o pedido 
de inscrição invalidado. 
 

2.7.12- REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista 
 
Concurso Público 001/2022 (CDC) 
 
Nome do candidato: ________________________________________________________________________ 
 
Cargo: ___________________________________________________________________________________ 
 
Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico:_______________________________________ 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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Nome da Mãe: _____________________________________________________________________________ 
 
RG ______________________________ órgão expedidor: ______________ órgão emissor _______________ 
 
 
CPF_____________________________________ data de nascimento ____/____/______ sexo ____________ 
 
Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público nº 001/2022, declarando que 
atendo as condições estabelecidas no item 2.7 do referido Edital, sob pena das responsabilidades civis e 
criminais. 

Nestes Termos 
  

Espera Deferimento. 
 

_______________, _____ de _______________ 2022. 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 

 
 

CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 e suas alterações posteriores que 

regulamentam a Lei 7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites 
estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  

3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 

 
a) caso já possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho 
máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os 
documentos exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 

pena de indeferimento da inscrição; 
 
b) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até o dia útil subsequente ao término das inscrições (vencimento do 
boleto bancário), por meio de UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, acessar a página inicial do site www.consesp.com.br, localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, 

digitar seu CPF e senha de acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em 
ENVIAR LAUDO MÉDICO, ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO 
MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob pena de indeferimento da inscrição; 

 
c) a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, é: 

- laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 

3.2.1- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com 
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil, criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza 

por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
 

3.2.2- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do 
laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição 
indeferida como pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. Neste 
caso, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 
 

http://www.consesp.com.br/
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3.2.3- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e da razoabilidade do pedido. 
 

3.2.4- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este 
Processo de Seleção e não serão devolvidos. 
 

3.2.5- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.6- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 
 

3.3- Ao ser convocado para a investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

  

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL SUPERIOR  

Prova Objetiva 
Avaliação 
de Títulos 

Conhec. 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Conhec. Bás. de 
Informática 

Biólogo (CDC) 10 10 10 SIM 

 

NÍVEL MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Prova Objetiva 
Questões 

Discursivas 
Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhec. Bás. 
de Informática 

Auxiliar Administrativo (CDC)  - 10 10 10 NÃO 

Socorrista (CDC)  10 10 10 - SIM 

Tratador (CDC)  10 10 10 - NÃO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

Prova Objetiva Prova 
Prática Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Agente de Manutenção III (CDC) - 15 15 NÃO 

Motorista IV (CDC) 10 10 10 SIM 

Porteiro 12x36 (CDC) - 15 15 NÃO 

Serviços Gerais (CDC) - 15 15 SIM 

 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 

4.3 - A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4 - A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Presidente Prudente - SP na data 

provável de 05 de junho de 2022, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital 

próprio que será afixado no local de costume do CIOP, por meio eletrônico disponível no site www.ciop.sp.gov.br 
no link “Diário Oficial Eletrônico” e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  

http://www.ciop.sp.gov.br/
http://www.consesp.com.br/


7 

 
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 
 

Abertura dos portões – 7:15 horas  

Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 
 

5.1.2- As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 

realização das provas escritas. A critério da CONSESP e do CIOP, caso o número de candidatos ultrapasse o 
máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para outra data. 
 

5.1.3- Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde ter 
alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas, conforme critérios da Prefeitura e CIOP. 
 

5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e do CIOP, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3- Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS FÍSICOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos ao cargo de MOTORISTA IV (CDC) deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, 

sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O 
Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira 

de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 
portar seu respectivo documento de habilitação na via física original e da classe correspondente ao veículo 
dirigido. 
 

5.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 

estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 

(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos estacionamentos 
fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8- No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões, será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11- Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 

o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12- Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13- O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, após as 
18 horas do mesmo dia da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

 
6.1- O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo de BIÓLOGO (CDC) e, 

exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 

Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação latu sensu 02 (dois) pontos - máximo um título 

Certificado ou Atestado de aprovação em Concurso 
Público ou Processo Seletivo 

0,5 (zero vírgula cinco) ponto - máximo dois 
títulos 

Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

http://www.consesp.com.br/
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6.2- Os candidatos deverão apresentar na data das provas objetivas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 

mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU 
NO ÓRGÃO REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 
13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão 
considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes 
deverão ser entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme 
o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, 
entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. Os envelopes serão conferidos em seu preenchimento e 
não serão aceitos títulos de funções que não estejam realizando prova na data e horário determinada. 
 

 
 

6.2.1- As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou no órgão realizador do certame, ou de acordo 
com o inciso II do artigo 3º da lei 13.726/2018 de eventuais títulos. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.2.2- Para serem autenticados no órgão realizador, os candidatos poderão levar os títulos originais acompanhados de 
cópia reprográficas para serem autenticados no horário das 13:00hs às 17:00hs no setor de Recursos Humanos 
do CIOP, até dois dias úteis da data que anteceda o Concurso. 
 

6.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas no órgão realizador, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e 
CÓPIAS SIMPLES para autenticação. 
 

6.2.4- Não serão autenticados títulos no órgão realizador fora do prazo e horário estabelecido no item 6.2.2. 
 

6.2.5- Quando não for possível a autenticação nas formas acima previstas, no verso de cada cópia apresentada, 
deverá o candidato assinar por extenso, implicando essa assinatura em declaração expressa da veracidade das 
informações nelas contidas, estando ciente que responderá administrativamente, civilmente e criminalmente por 
eventuais declarações falsas. 
 

6.2.6- Aplica-se o disposto no item acima aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura digital. 
 

6.2.7- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.8- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação; 
 

6.2.9- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.10- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3- Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4- Somente será considerado o Certificado ou Atestado de aprovação em concurso público ou processo seletivo 
expedido pelo órgão público responsável pelo processo de seleção ou empresa organizadora do mesmo, em que 
conste o número e o ano do concurso/processo seletivo, o cargo pleiteado e a assinatura e função do 
responsável pela emissão do certificado. 
 

6.4.1- Para efeito de pontuação referente à aprovação em concurso público ou processo seletivo não serão aceitas, 
mesmo que autenticadas, cópias de publicações de resultado (oficiais ou não), documentos relacionados à 
posse ou contratação em cargo ou função pública, ou qualquer outro documento que não mencionado no item 
anterior. 
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6.5- Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

6.6- Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 
figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.7- Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.8- Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.9- O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

6.10- Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 
 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

7.1- A prova objetiva terá a duração de 2h00min (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2- A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO   

 
 ONDE: 

NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 

 
7.3- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

 
7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 

Concurso Público. 
 

CAPÍTULO 8 - DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DAS QUESTÕES DISCURSIVAS 

 
8.1 - Apenas para o cargo de SOCORRISTA haverá questões discursivas, que serão avaliadas na escala de 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos, sendo o valor de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos cada uma e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

8.1.1- As questões discursivas consistirão no desenvolvimento de 02 (dois) temas propostos pela Banca Elaboradora, 
extraídos do Conteúdo Programático e/ou Bibliografia de Conhecimentos Específicos, constante do presente 
Edital.  
 

8.1.2- O desenvolvimento do tema obedecerá ao seguinte critério: mínimo de 10 e máximo de 20 linhas. Caso o 

candidato não atinja o mínimo de 10 linhas ou ultrapasse o máximo de 20 linhas, ser-lhe-á atribuída nota ZERO. 
 

8.1.3- A avaliação de cada uma das questões discursivas será feita obedecendo-se aos seguintes critérios de 
correção:  
a) Adequada avaliação da cena – 5,0 (cinco) pontos 

b) Correta interpretação do problema – 10,0 (dez) pontos; 

c) Escolha correta da manobra – 15,00 (quinze) pontos 

d) Descrição adequada do método ABCDE– 10,00 (dez) pontos; 

e) Adequada exposição – 5,0 (cinco) pontos; 

f) Domínio do raciocínio – 5,0 (cinco) pontos. 
 

8.1.4- Somente serão corrigidas as questões discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 

8.1.5- Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas oficial (questões discursivas) ao Fiscal de 
Sala e levar consigo o caderno. 
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8.1.6- Será considerado aprovado nas questões discursivas o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos em cada questão discursiva. 
 

8.1.7- O candidato que não auferir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) em cada questão discursiva será 
desclassificado do Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 9 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
9.1- Para o cargo de MOTORISTA IV (CDC) o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser 

determinado no momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) 
minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no 
veículo antes de iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução 
do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, 
velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também 
outras situações verificadas durante a realização do exame.  
 

9.1.1- O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I -  uma falta eliminatória: desclassificado; 
II -  uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 
III -  uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos; 
IV -  uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos; 
V -  uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

 
I – Faltas Eliminatórias: 
Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto 
por sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas 
especiais; Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas 
de canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio. 
 
II – Faltas Gravíssimas: 
Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 
 
III – Faltas Graves: 
Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 
 
IV – Faltas Médias: 
Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a 
regulamentação (Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média 
 

V – Faltas Leves: 
Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 
infração de Trânsito de natureza – Leve. 
 

9.1.2- Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação negativa) 
durante o exame de direção veicular.  
 

9.1.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 
 

9.1.4- O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base 
nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 50,00 
(cinquenta) pontos. 
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9.2 - A aplicação e a avaliação da prova prática para os cargos de SERVIÇOS GERAIS (CDC), buscam aferir a 

capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das 
atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem 
realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as 
atribuições e/ou conteúdo programático de conhecimentos específicos dos cargos. 
 

9.2.1- A avaliação consistirá em executar atividades inerentes a função– conhecimento de ferramentas/materiais, a 
serem determinadas pelo examinador, com base nas atribuições do cargo e/ou conteúdo programático constante 
neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos utilizados e economicidade do material, com base 
dos fatores a seguir: 
 

I. Conhecimento das ferramentas próprias da função - 10 (dez) pontos; 
II. Conhecimento de normas de segurança no trabalho - 15 (quinze) pontos; 
III. Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade - 20 (vinte) pontos; 
IV. Produtividade e organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/Eficiência/Qualidade – 

55 (cinquenta e cinco) pontos. 
 
Tempo de execução: máximo de 20 (vinte) minutos. 
 

9.2.2- Toda desistência e não realização da tarefa solicitada o candidato perde o valor total do item em questão. 
 

9.2.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica".  
 

9.2.4- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

9.2.5- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Processo Seletivo. 

 
CAPÍTULO 10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
 

 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
 

 e) maior idade. 
 

10.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

10.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 11 - DO RESULTADO FINAL 

 
11.1- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

11.2- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a 

nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

11.3- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e questões discursivas (Socorrista), a nota final 

será a soma das notas das provas objetivas e das questões discursivas. 
 

11.4- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 
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2

NPPNPO
NF


  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 

 
CAPÍTULO 12 - DOS RECURSOS 

 
12.1- Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital. 
 

12.2- Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
12.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
12.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

12.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 12.2.1 do presente edital.  
 

12.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

12.4- Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

12.5- Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

12.6- A disponibilização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site 
pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

12.7- A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 

CAPÍTULO 13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1- A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

13.2- A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

13.4- A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.5- A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 
 
 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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13.6- Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, provas práticas, títulos e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los na 
presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será 
mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

13.7- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 

que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

13.8- A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

13.9- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, divulgadas no site www.consesp.com.br e do CIOP através de seu 
Diário Oficial Eletrônico disponível no site www.ciop.sp.gov.br no link “Diário Oficial Eletrônico”, sendo que a partir 
da homologação as publicações serão exclusivamente pelo Diário Oficial Eletrônico no site do CIOP. 
 

13.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de 3 dias contados da publicação 
do Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

13.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e legislação municipal serão resolvidos em comum pelo CIOP e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

13.13- Os candidatos admitidos não terão direto à estabilidade. 
 

13.14- Ficam impedidos de tomar posse aqueles que já tenham sido admitidos por meio de contratação 
temporária (prazo determinado) ANTES DE DECORRIDOS 6 (SEIS) MESES DO CONTRATO ANTERIOR, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 1º da resolução 11/2021 que altera o artigo 9º INCISO II, da Resolução nº 015, 
de 25 de setembro de 2015 e artigo 5º, caput, do Decreto n° 03/2015, de 01 de outubro de 2015, ambos do 
Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista-CIOP, ressalvada a hipótese prevista no artigo 1º, parágrafo 
único do decreto 01/2022 de 06 de janeiro de 2022. 

 
13.15- A classificação do presente concurso poderá ser utilizada para contratações por prazo determinado, para 

substituições eventuais em caso de férias regulamentares, licenças para tratamentos de saúde, gestantes e 
outros, com respeito absoluto à ordem de classificação, sem prejuízo da convocação para provimento de 
eventuais vagas em cargos de provimento efetivo, que surgirem no período de validade. 

 
13.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 

constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Presidente Prudente – SP, 29 de abril de 2022. 
 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.consesp.com.br/
http://www.ciop.sp.gov.br/
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE DE MANUTENÇÃO NÍVEL III (CDC)  

Controlar a agenda de excursões; Acompanhar as excursões no recinto da Cidade da Criança, explicando os pontos 
turísticos de destaque; Elaborar recreação para o atendimento das excursões; Recepcionar Visitantes no Parque 
Ecológico e Parque Aquático; Monitorar as atrações: pedalinho, parquinho, planetário, trilhas e outros; Controlar, 
provisionar, zelar por materiais de uso permanente e de consumo da unidade de atendimento, para assegurar o 
desempenho adequado do serviço; Informar seu superior imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se 
necessário; Distribuir folha de avaliação e sugestões para excursões e visitantes; Ter suas ações fundamentadas no 
trabalho de equipe; Colaborar com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; Participar de reuniões com a 
equipe do parque e do CIOP; Participar de cursos de educação permanente; Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (CDC)  

Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte as atividades da CIDADE DA CRIANÇA; Desenvolver e 
preparar expedientes administrativos que se fizerem necessários nos diversos setores, sob orientação; Controlar a 
entrada e saída de materiais, ferramentas, bem como o registro de frequência dos servidores, sob orientação; Inteirar-se 
dos trabalhos desenvolvidos em cada setor, visando orientar e facilitar a obtenção de dados, documentos ou outras 
solicitações dos superiores; Realizar serviços pertinentes à sua área de atuação nos setores onde estiver designado, 
tais como: elaborar cartas, ofícios, memorandos, podendo para esse fim, utilizar-se do uso de computadores ou 
similares, elaborar relatórios, levantar dados, consultando documentos, bem como prestar informações de naturezas 
diversas; Controlar a movimentação de documentos pertinentes ao seu trabalho, fazendo classificação, organização, 
arquivamento e preservação dos mesmos; Zelar pela higiene, limpeza, conservação e boa utilização dos equipamentos 
e instrumentos utilizados sob sua responsabilidade, solicitando junto à chefia os serviços de manutenção; Realizar e 
atender chamadas telefônicas, anotar e enviar recados; Monitorar acesso a áreas e documentações restritas; Atender 
ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores 
competentes; Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de pequeno porte, livros e outros, através de 
malote e protocolo, providenciando os registros necessários de empréstimos e devoluções e afixar materiais de 
divulgação em editais, quando necessário; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Ter suas ações 
fundamentadas no trabalho de equipe; Controlar, provisionar, zelar por materiais de uso permanente e de consumo da 
unidade de atendimento, para assegurar o desempenho adequado do serviço; Informar seu ao supervisor imediato 
ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; Participar de reuniões com a equipe do parque e do CIOP; 
Participar de cursos de educação permanente; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior e executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
BIÓLOGO (CDC) 

Realizar pesquisa sob todas as formas de vida, efetuando estudos e experiência com espécies biológicas, para 
incrementar os conhecimentos científicos e descobrir suas aplicações em vários campos, como medicina e agricultura; 
Interagir seus conhecimentos com as diversas atividades desenvolvidas nas áreas de meio ambiente, saúde, educação; 
desenvolver projetos de valorização e preservação do meio ambiente; Desenvolver projetos de educação ambiental; 
Desenvolver projetos de proteção dos animais do zoológico da Cidade da Criança, explorando seu potencial 
educacional; Atuar interdisciplinarmente interagindo coma as diversas áreas de atuação no âmbito profissional;  
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ ou determinadas pelo superior imediato. 
 
MOTORISTA IV (CDC) 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de pessoas e cargas; materiais e outros, 
conforme solicitação, zelando pela segurança; Cumprir escala de trabalho.; Verificar o funcionamento de equipamentos 
de sinalização sonora e luminosa; Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo.; Prestar ajuda 
no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; Preencher relatórios de 
utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a 
realização do trabalho; Auxiliar o médico e ou paramédico em emergências na ambulância.e primeiro socorros; 
Providenciar reposição de materiais médico-hospitalares utilizados na ambulância conforme solicitado; Informar-se 
sobre o itinerário e conduzir veículo em viagens dentro e fora do território nacional; Operar equipamentos pesados, 
tratores e caminhões com equipamentos acoplados ou não e executar sua manutenção periódica. Registrar os serviços 
executados pela máquina/equipamento; Abastecer os dispositivos da máquina com produtos necessários às operações 
agrícolas; Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, 
máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões; Zelar pela conservação e segurança dos 
veículos, máquinas e equipamentos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar 
manutenção quando necessário; Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito; Participar de programa 
de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática específicos; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
 
PORTEIRO 12X36 (CDC) 

Controlar o acesso de pessoas e veículos na Cidade da Criança; Realizar atendimento e orientação ao público; Verificar 
se portas, portões, janelas e outras vias de acesso estão fechados corretamente ou abertos devidamente, sanando o 
que for necessário; Realizar verificação durante o turno de trabalho da iluminação do complexo turístico, com o fim de  
acionar, desligar ou orientar a substituição de luzes conforme a necessidade; Verificar, durante o turno, se há 
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computadores, máquinas, utensílios, etc., ligados sem necessidade, desligando ou desativando, visando economia e 
segurança; Atender os visitantes e demais colegas de trabalho com urbanidade e respeito; operar sistemas eletrônicos 
de segurança; Manter controle de chaves da Cidade da Criança; Registrar ocorrências em livros específico; Zelo pela 
conservação e limpeza da portaria. Transmissão e cumprimento de ordens recebidas de seu(s) superior(es). Manter 
sempre limpo e organizado o seu local de trabalho, zelando pela conservação de maquinários e ferramentas, fazendo 
uso correto conforme recomendações técnicas. Ter suas ações fundamentadas no trabalho de equipe; Informar seu 
superior hierárquico sobre ocorrências diárias com o uso de relatórios; Cumprir as ordens de seu superior hierárquico; 
Participar de reuniões com a equipe do Parque Ecológico “Cidade da Criança” e do CIOP; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
SERVIÇOS GERAIS (CDC)  

Executar atividades de limpeza e conservação do Complexo Turístico “Cidade da Criança”; Executar atividades de 
jardinagem em geral (capinagem, roçagem, poda e cultivo de plantas, etc.); Executar serviços de pequenos reparos 
(calçadas, recintos de animais, prediais, etc.); Auxiliar na limpeza de piscinas, utilizando peneiras, escovas, aspiradores 
e outros recursos. Executar limpeza nos brinquedos e atrações da Cidade da Criança. Realizar limpeza dos veículos da 
frota. Auxiliar nas tarefas de atendimento e orientação aos visitantes do complexo turístico. Ter suas ações 
fundamentadas no trabalho de equipe; Zelar pelo uso seguro e adequado de equipamentos e materiais de uso 
permanente e de consumo da unidade de atendimento, para assegurar o desempenho adequado do serviço, 
recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; Manter sempre limpo e organizado o 
seu local de trabalho, zelando pela conservação de maquinários e ferramentas, fazendo uso correto conforme 
recomendações técnicas. Informar a chefia imediata as ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; colaborar 
com a organização da unidade de trabalho; participar de reuniões com a equipe do parque e do CIOP; Participar de 
cursos de educação permanente; executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior. 
 
SOCORRISTA (CDC)  

Controlar o local do acidente de modo a proteger a si mesmo, ao paciente e prevenir outros acidentes. Ter acesso ao 
paciente, com segurança e utilizando instrumentos manuais, quando necessário. Identificar o que está errado com o 
paciente e providenciar a assistência de emergência quando necessária. Decidir quando a situação exige a mobilização 
ou mudança da posição ou local do paciente (os procedimentos devem ser realizados com técnicas que evitem ou 
minimizem os riscos de lesões adicionais); Realizar procedimentos sem ocasionar lesões adicionais ao paciente. 
Acionar 190, 192 e 193 informando sobre a ocorrência e detalhes da situação no local do acidente (particularidades 
referentes ao estado das vítimas); Providenciar transferência do paciente com todas as informações pertinentes para os 
profissionais do serviço de emergência. Auxiliar os profissionais do serviço de emergência no local da ocorrência e 
trabalhar segundo sua orientação. Utilizar os equipamentos de proteção individual (EPIs); Ter suas ações 
fundamentadas no trabalho de equipe; Controlar, provisionar, zelar por materiais de uso permanente e de consumo da 
unidade de atendimento. Participar de reuniões com a equipe do parque e do CIOP; Participar de cursos de educação 
permanente ;Informar ao seu supervisor imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; Colaborar com 
a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. 
Solicitar, se necessário, auxílio de terceiros presentes no local da emergência e coordenar as atividades. Zelar pelo uso 
seguro e adequado de equipamentos e materiais de uso permanente e de consumo da unidade de atendimento, para  
assegurar o desempenho adequado do serviço, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; Informar a chefia imediata das ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; Manter sempre limpo 
e organizado o seu local de trabalho, zelando pela conservação de maquinários e ferramentas, fazendo uso correto 
conforme recomendações técnicas. Colaborar com a organização da unidade de trabalho; participar de reuniões com a 
equipe do parque e do CIOP; Participar de cursos de educação permanente; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior. 
 
TRATADOR (CDC)  

Dedicar-se ao preparo de rações para os animais, administrar as rações seguindo orientação veterinária e zootécnica 
para as espécies de animais sob seus cuidados; Efetuar limpezas de baias e gaiolas de pássaros, efetuar os cuidados 
gerais do zoológico; Observar o comportamento dos animais sob seus cuidados e informar a equipe de saúde animal 
qualquer intercorrência; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); 

Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 
2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 
2016 * ou superior*); Noções sobre Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, 
criptografia e afins. Noções sobre compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, 
no idioma Português-Brasil. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); 

Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 
2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 
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2016 * ou superior*); Noções sobre Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, 
criptografia e afins. Noções sobre compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, 
no idioma Português-Brasil. 
 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO NÍVEL III (CDC)  

A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (CDC)  

A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Básicos em 
Informática. 
 
BIÓLOGO (CDC) 

Imunologia: conceitos gerais sobre antígenos e anticorpos. Características gerais do agente, epidemiologia: raiva; 

dengue; leptospirose; criptococose; Histoplasmose; dermatofitoses; leishmanioses; toxoplasmose; doença de Chagas; 

criptosporidiose; dirofilariose; toxocaríase; teníase; cisticercose. Esterilização, desinfecção e biossegurança: conceitos 

gerais; métodos físicos e químicos de esterilização e desinfecção. Fauna sinantrópica: biologia e ciclo de vida: pulgas; 

baratas; Aedes aegypti; Aedes albopictus; aranhas; escorpiões; roedores; flebotomíneos; quirópteros. Ecologia: 

conceitos gerais. Noções básicas de sistemática e taxonomia de invertebrados, anfíbios, répteis, aves e mamíferos. 

Anatomia dos vertebrados. Fisiologia animal: regulação térmica corporal, digestão, circulação, respiração, excreção e 

órgãos dos sentidos. Biologia reprodutiva e cuidados parentais em animais selvagens. Noções básicas dos mecanismos 

de defesa e alimentação de animais selvagens. Noções gerais sobre os biomas e animais ameaçados de extinção. 

Noções de gestão ambiental. Legislação: Lei Federal n.º 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio Ambiente. Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, Portaria n.º 1.522 de 19 de dezembro de 1989. 

Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção. 

 
MOTORISTA IV (CDC) 

Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 
 
PORTEIRO 12X36 (CDC) 

A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática. 
 
SERVIÇOS GERAIS (CDC)  

A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática. 
 
SOCORRISTA (CDC)  

Princípios básicos de primeiros socorros; método ABCDE; Técnicas de salvamento; Técnicas de ressuscitação 
cardiopulmonar; desmaio; insolação; queimaduras; Manobra de Heimlich; traumas; torsão; entorse; fraturas; choque 
elétrico; parada cardiopulmonar; circulação sanguínea; respiração; sinais vitais; acidente peçonhento; hemorragias.  
 
TRATADOR (CDC)  

Imunologia: conceitos gerais sobre antígenos e anticorpos. Características gerais do agente, epidemiologia: raiva; 

dengue; leptospirose; criptococose; Histoplasmose; dermatofitoses; leishmanioses; toxoplasmose; doença de Chagas; 

criptosporidiose; dirofilariose; toxocaríase; teníase; cisticercose. Esterilização, desinfecção e biossegurança: conceitos 

gerais; métodos físicos e químicos de esterilização e desinfecção. Fauna sinantrópica: biologia e ciclo de vida: pulgas; 

baratas; Aedes aegypti; Aedes albopictus; aranhas; escorpiões; roedores; flebotomíneos; quirópteros. Ecologia: 

conceitos gerais. Noções básicas de sistemática e taxonomia de invertebrados, anfíbios, répteis, aves e mamíferos. 

Anatomia dos vertebrados. Fisiologia animal: regulação térmica corporal, digestão, circulação, respiração, excreção e 

órgãos dos sentidos. Biologia reprodutiva e cuidados parentais em animais selvagens. Noções básicas dos mecanismos 

de defesa e alimentação de animais selvagens. Noções gerais sobre os biomas e animais ameaçados de extinção. 

Noções de gestão ambiental. Legislação: Lei Federal n.º 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio Ambiente. Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, Portaria n.º 1.522 de 19 de dezembro de 1989. 

Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção. 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CIOP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA 

 
Álvares Machado  
Alfredo Marcondes 
Anhumas   
Caiabu   
Euclides da Cunha  
Emilianópolis  
Estrela do Norte  
Florida Paulista  
Flora Rica 
Indiana   
Iepê   
João Ramalho   
Martinópolis   
Nantes   
Narandiba   
Pirapozinho   
Presidente Bernardes   
Presidente Epitácio   
Presidente Prudente   
Rancharia   
Regente Feijó   
Rosana   
Santo Anastácio   
Santo Expedito   
Sandovalina   
Taciba 
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ANEXO IV  

DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

 

 
1- CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS)......................original ( ). 
2- FOTO 3x4 ................(01 colorida e recente) ( ). 
3- CPF, RG (não pode ser CNH) .......... (01 cópia simples de cada) ( ) e original. 
4- TÍTULO DE ELEITOR (Com comprovante de votação ou declaração de quitação eleitoral)...(01 cópia simples) ( ) e 

original. 
5- CARTEIRA DE RESERVISTA (HOMEM)......(01 cópia simples) ( ) e original. 
6- CARTÃO DO PIS/PASEP ou CARTÃO DO CIDADÃO..........(01 cópia simples) ( ) e original. 
7- CERTIDÃO DE CASAMENTO/NASCIMENTO...........(01 cópia simples) ( ) e original. 
8- CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.......... ( ). 
9- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS E CPF.......(01 cópia simples) ( ) e original. 
10- CARTÃO DE VACINAÇÃO FILHOS MENORES DE 05 ANOS......(01 cópia simples) ( ) e original. 
11- ATESTADO DE FREQUÊNCIA ESCOLAR DOS FILHOS DE 07 A 14 ANOS..... (ORIGINAL) ( ). 
12- COMPROVANTE DE ENDEREÇO (LUZ ou TELEFONE FIXO).....(01 cópia simples).....( ) e original. 
13- DEMAIS REQUISITOS PARA ADMISSÃO CONSTANTES NO EDITAL... (01 cópia simples) ( ) e original. 
 
 
OBSERVAÇÕES:  

 

- Caso possua outro vínculo empregatício deverá trazer declaração de local e horário de trabalho para análise 
de compatibilidade. (Nos casos de escala 12x36 deverá ser informado na declaração de vínculo, se diurno ou 
noturno e par ou ímpar). 

 

- Caso já tenha exercido serviço público, deverá apresentar a rescisão de contrato ou a portaria de 
exoneração. 

 

- A falta de qualquer documento relacionado acima é impeditiva para a contratação e posterior registro em 
carteira. 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA  

 
 
 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 29/04/2022 

Impugnação ao Edital 29/04 a 01/05/2022 

Período de Inscrições 29/04 a 15/05/2022  

Período de Solicitação de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 02 a 04/05/2022 

Divulgação dos Deferimentos de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 06/05/2022 

Prazo para interposição de Recurso contra Indeferimento de Isenção ou Redução de Taxa 

de Inscrição 
07 e 08/05/2022  

Resultado dos Recursos contra Indeferimento de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 10/05/2022 

Último dia para pagamento do boleto referente a inscrição              16/05/2022 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload) 16/05/2022 

Divulgação da homologação das inscrições              27/05/2022 

Recurso da homologação das inscrições 28 e 29/05/2022 

Data de aplicação das Provas Objetivas e/ou Discursivas e Provas Práticas 05/06/2022 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  05/06/2022 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 06 e 07/06/2022 

Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público  Até 24/06/2022 

Prazo para interposição de recursos sobre o resultado preliminar  A definir 

Publicação da Classificação Final  A definir 

Homologação do Concurso A definir 

 
 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 1 7h00 e  estão sujei tas a a l terações  

 


